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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barr a do Garças
P. tlácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

PORTARIA N' 109 DE 27 DE .lULHO DE 2.022.

**Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contrato
e de serviço e dá outras providências. "

ÀPSINATÜRA
O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIFaL DE BARRA DO GARÇAS,

ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIR.V DA SILVA FILHO, no uso das
atribuições que lhe foram cc/iferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei
n° 4.365 de 22/12/2021, e altc rações:

RESOLVE:

Art. r. Nomen- a Servidora THATTIANE GERV VSIO DO NASCIMENTO como

titular, e o Servidor DIOMIl SON JOAQUIM DE SOUSA como suplente, para a atividade de Fiscal
de Contrato e de Fiscal de .ierviços, respondendo pelo acompanhamento da gestão, fiscalização e
avaliação na execução do cov.vrato e de serviços, sobre o seguinte aio:

Contrato Descrição Valor Mensal /' encimento Vigência

006/2022

NAWAFMUHAMMAD

LEMUM (Aluguel Anexo)
R$ 9.400,00 Todo dia 30 01/01/22

à

31/12/22

Art, 2". Os Fisci.is de Contrato e de Serviço são respi.-nsáveis para representar a Câmara
Municipal de Barra do Garças perante a Contratada e zelar pela boa execução do objeto pactuado,
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, <ontrole e atestar formalmente, nos
autos do processo, as notas fi cais relativas aos contratos e ou serv iços e ou materiais fornecidos, antes
do encaminhamento ao financeiro para pagamento.

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal
deverão ser solicitadas, a adn inisíração, para a adoção das medidí.s saneadoras, cabendo ao suplente a
substituição do titular em cas- > de impossibilidade.

Art. 3". Revogaj i-se as disposições em contrário, em especial a Portaria N° 028/2022, de
02 de fevereiro de 2022.
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Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

^piara Municipal de Barra do Garças - MT, 27 de Juiho de 2022.

PEDRO TER1ÍÈi1^^s\lA^1
(Pedro Filho) Vereador - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
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